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REQUERIMENTO n° 074/2025, Nova Floresta-PB, em 19 de maio de 2025.

“AUTORIZAR O PODER EXECUTI\!O

A PROMOVER A RECLASSIFICACAO

DOS AUXILIARES DE ENFERMAGEM

COMO TECNICOS DE ENFERMAGEM,

COM BASE NA REALIDADE LOCAL”.
Senhor Presidente,

O Vereador, ABSALAO FERREIRA DA SILVA NETO, usando de suas
atribuicdes legais e em conformidade com o art. 151 do Regimento Interno desta Casa
REQUER que depois de ouvido o Plenario o Sr. José Faustino Santos Neto, Sr.
Presidente encaminhe o presente requerimento ao Sr. José Iran dos Santos, Prefeito
Constitucional de Nova Floresta/PB, AUTORIZANDO, o Poder Executivo, sobre a
reestruturacdo do cargo de Auxiliar de Enfermagem no ambito do Municipio de Nova

Floresta-PB, equiparando-o ac cargo de Técnico de Enfermagem.

JUSTIFICATIVA

O municipio atualmente conta 7 (sete) servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, os quais se encontram em desvio de funcéo, exercendo cotidianamente
atividades idénticas aquelas atribuidas aos Técnicos de Enfermagem, incluindo
administracdo de medicamentos, cuidados diretos com pacientes e procedimentos de
media complexidade. Tal situagédo além de injusta e ilegal, contraria os principios da
isonomia, legalidade e eficiéncia administrativa, configurando um evidente caso de
desvalorizacéo funcional e salarial desses profissionais, que prestam relevantes
servicos a populagdo. A reclassificacdo visa adequar a estrutura administrativa do
municipio a realidade funcional ja consolidada e possibilitar a aplicagéo do piso nacional
da enfermagem de forma justa, corrigindo distor¢ées histéricas e contribuindo com a
valorizagéo do servidor publico. Ressalte-se ainda que a formacdo de Auxiliar de
Enfermagem esta em processo de extingéo no pais, e a tendéncia legal e técnica é de
migracdo definitiva para a categoria de Técnico de Enfermagem, mais alinhada as
exigéncias da politica publica de saude contemporanea. Assim, este Requerimento
propée uma medida de justica administrativa, com impacto positivo na qualidade dos
servicos de saude ofertados a populagéo.
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